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RESPONSABILIDADE CIVIL 

Decisão monocrática em embargos de declaração 
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 
Na espécie, Turma Recursal negara provimento ao recurso inominado do réu e confirmara a 
sentença por seus próprios fundamentos. Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos 
por decisão monocrática do relator e, na sequência, fora protocolado recurso extraordinário. O 
Ministro Dias Toffoli (relator) negou provimento ao agravo. Aduziu que não fora esgotada a 
prestação jurisdicional pelo Tribunal de origem e tampouco foram prequestionados os dispositivos 
constitucionais indicados como violados, a incidirem os Enunciados 281, 282 e 356 da Súmula do 
STF. Em seguida, pediu vista dos autos o Ministro Teori Zavascki. ARE 868922 AgR/SP, rel. 
Min. Dias Toffoli, 12.5.2015. (ARE-868922) 
 
Informativo STF nº 785 – 11 a 15 de maio, 2015    
(topo) 
 

Decisão monocrática em embargos de declaração - 2 
 

O recurso extraordinário é inadmissível quando interposto após decisão monocrática 
proferida pelo relator, haja vista não esgotada a prestação jurisdicional pelo tribunal de 
origem. Com base nessa orientação, a Segunda Turma, em conclusão de julgamento, 
negou provimento a agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. Na espécie, 
turma recursal negara provimento ao recurso inominado do réu e confirmara a sentença 
por seus próprios fundamentos. Opostos embargos de declaração, estes não foram 
conhecidos por decisão monocrática do relator e, na sequência, fora protocolado recurso 
extraordinário — v. Informativo 785. A Turma destacou que a matéria seria objeto do 
Enunciado 281 da Súmula do STF (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada”). Asseverou, ainda, 
não se admitir recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais indicados 
como violados carecessem do necessário prequestionamento (Enunciados 282 e 356 das 
Súmulas do STF). ARE 868922/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 2.6.2015. (ARE-868922) 

Informativo STF nº 788 – 1 a 5 de junho, 2015    
(topo) 
 

Indenização por Dano Material. Lei de imprensa.  RE com protocolo 
ilegível e comprovação de tempestividade 

 
Eventual dúvida quanto à tempestividade de recurso extraordinário com protocolo ilegível, 
processado nos autos de agravo de instrumento, poderá ser sanada na interposição de agravo 
regimental. Com base nessa orientação, a 1ª Turma, por maioria, deu provimento a agravo 
regimental para afastar o óbice apontado pelo Min. Dias Toffoli, relator, o qual continuará com a 
análise do recurso. O Min. Luiz Fux ressaltou que o protocolo ilegível seria defeito atribuível ao 
Poder Judiciário.   AI 822891 AgR/RS, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. 
Marco Aurélio, 21.5.2013. (AI-822891) 
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Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
 

Indenização por Dano Material e moral. Competência: Art. 98, I , da CF e 
Pedido de Indenização - 1 

 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário, afetado ao Pleno pela 1ª Turma, em que 
empresa produtora de cigarros sustenta a incompetência absoluta dos Juizados Especiais para 
julgar ação, promovida por tabagista, destinada a obter indenização para tratamento de 
dependência causada pelo cigarro. No caso, Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, 
assentando sua competência para julgar o feito, negara acolhida ao pleito formulado pela 
empresa, ao fundamento de que a causa não guardaria grau elevado de complexidade, sendo 
que a eventual necessidade de perícia não excluiria a competência do sistema. A recorrente 
aponta ofensa aos artigos 5º, LIV e LV; 37, § 6º e 98, I, todos da CF. Aduz que a causa em 
exame não seria de menor complexidade, apesar do baixo valor atribuído pela parte, a exigir a 
produção de prova pericial quanto à efetiva dependência da nicotina; que fora privada das 
oportunidades de provar suas alegações; que houvera inversão do ônus da prova e inadequada 
aplicação da regra constitucional da responsabilidade civil objetiva do Estado em relação de 
consumo. Menciona a ausência de propaganda enganosa, mesmo por omissão, uma vez que os 
riscos associados ao cigarro têm sido largamente divulgados, não estando preenchidos os 
requisitos dos artigos 12, II e § 1º; 37 e 38, todos do CDC, o que afastaria a responsabilidade 
civil da empresa, diante da inexistência de nexo causal — v. Informativo 542. O Min. Marco 
Aurélio, relator, por reputar violado o art. 98, I, da CF, conheceu do recurso e assentou a 
incompetência dos Juizados para o julgamento da causa. RE 537427/SP, rel. Min. Marco 
Aurélio, 15.9.2010. (RE-537427)  

Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Indenização por Dano Material e moral. Competência: Art. 98, I , da CF e 
Pedido de Indenização - 2 

 
Inicialmente, salientou a necessidade de haver campo propício ao reexame das decisões 
proferidas por turmas recursais, bem como a inviabilidade da submissão da controvérsia ao STJ 
(CF, art. 105, III). Em seguida, aduziu que a definição da complexidade, ou não, de conflito de 
interesses não pressuporia a reanálise dos elementos probatórios, mas a moldura fática retratada 
soberanamente no “acórdão” impugnado mediante recurso extraordinário. Dessa forma, 
consignou que, para fixar a responsabilidade da recorrente pelo dano material, estariam em jogo 
valores a gerar complexidade. Considerou que a afirmação sobre se o consumo de certo produto 
geraria, ante a repercussão no organismo humano, direito à indenização pressuporia definição 
que extravasaria a simplicidade dos processos dos Juizados Especiais. Asseverou, em 
conseqüência, que o tema estaria a exigir dilação probatória maior e abordagem de aspectos que 
ultrapassariam a previsão do disposto no art. 98, I, da CF, no que se refere a “causas cíveis de 
menor complexidade”. Assinalou que, nos autos, caberia a ponderação dos valores envolvidos: 
legitimidade da comercialização do cigarro, a participação do Estado ao autorizá-la e ao cobrar 
tributos, a manifestação de vontade do cidadão ao usar o produto e a possível responsabilidade 
de quem o comercializa quanto a danos à saúde dos consumidores. Realçou, ainda, a extensão 
dos pronunciamentos judiciais, uma vez que a sentença conteria 6 folhas e o acórdão, 24, o que 
sinalizaria a complexidade da matéria. Ademais, tendo em conta que a Lei 9.099/95 deve ser 
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interpretada à luz da Constituição, entendeu que não se poderia potencializar o art. 3º, I, do 
aludido diploma legal, em que prevista a competência dos Juizados para a apreciação de causas 
cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo. Após os votos dos Ministros Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia e Joaquim Barbosa que, ao enfatizar a peculiaridade da situação em 
apreço, acompanhavam o relator, pediu vista o Min. Ayres Britto. RE 537427/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, 15.9.2010. (RE-537427)  

 
Informativo STF nº 600 – 13 a 17 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Indenização por Dano Material e moral. Competência: art. 98, I , da CF e 
pedido de indenização – 3 (P lenário) 

 
Os Juizados Especiais não possuem competência para o julgamento de ação, promovida por 
tabagista, destinada a obter indenização para tratamento de dependência causada pelo cigarro. 
Com base nesse entendimento, o Plenário proveu recurso extraordinário, a ele afetado pela 1ª 
Turma, em que empresa produtora de cigarros sustentava a incompetência absoluta daquele 
juízo para processar e julgar a causa — v. Informativo 600. Inicialmente, salientou-se a 
necessidade de haver campo propício ao reexame das decisões proferidas por turmas recursais, 
bem como a inviabilidade da submissão da controvérsia ao STJ (CF, art. 105, III). Em seguida, 
aduziu-se que a definição da complexidade, ou não, de conflito de interesses não pressuporia a 
reanálise dos elementos probatórios, mas a moldura fática retratada soberanamente no “acórdão” 
impugnado mediante recurso extraordinário. Dessa forma, consignou-se que, para fixar a 
responsabilidade da recorrente pelo dano material, estariam em jogo valores a gerar 
complexidade. Considerou-se que a afirmação sobre se o consumo de certo produto geraria 
direito à indenização, ante a repercussão no organismo humano, pressuporia definição que 
extravasaria a simplicidade dos processos dos Juizados Especiais. Asseverou-se, em 
conseqüência, que o tema estaria a exigir dilação probatória maior e abordagem de aspectos que 
ultrapassariam a previsão do disposto no art. 98, I, da CF, no que se refere a “causas cíveis de 
menor complexidade”. Assinalou-se que, nos autos, caberia a ponderação dos valores envolvidos: 
legitimidade da comercialização do cigarro, a participação do Estado ao autorizá-la e ao cobrar 
tributos, a manifestação de vontade do cidadão ao usar o produto e a possível responsabilidade 
de quem o comercializa quanto a danos à saúde dos consumidores. Realçou-se, ainda, a 
extensão dos pronunciamentos judiciais, uma vez que a sentença conteria 6 folhas e o “acórdão”, 
24, o que sinalizaria a complexidade da matéria. Ademais, tendo em conta que a Lei 9.099/95 
deve ser interpretada à luz da Constituição, reputou-se que não se poderia potencializar o art. 3º, 
I, do aludido diploma legal, em que prevista a competência dos Juizados para a apreciação de 
causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo. RE 537427/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, 14.4.2011. (RE-537427) 
 
Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

Indenização por Dano Material e moral. Devido processo legal e 
negativa de prestação jurisdicional - 2 

 
Em conclusão, a 1ª Turma¸ por maioria, não conheceu de recurso extraordinário interposto de 
acórdão que, em ação de responsabilidade civil fundada em atendimento médico inadequado, 
mantivera a condenação do recorrente ao pagamento de indenização por danos material e moral. 
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Alegava-se, na espécie, ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da CF, ao argumento de que a Corte de 
origem teria modificado a causa de pedir invocada pela autora, ao embasar sua decisão em prova 
inidônea e se recusado a prestar jurisdição quanto à existência de julgamento extra petita. 
Ademais, sustentava-se a desnecessidade de prequestionamento, uma vez que a decisão 
recorrida revelaria error in judicando, bem como se aduzia que o desprovimento dos embargos de 
declaração a ela opostos implicara inobservância aos princípios constitucionais do acesso ao 
Poder Judiciário e da ampla defesa. No caso, o recurso especial, já transitado em julgado, 
apresentado simultaneamente com o apelo extremo fora provido, em parte, para excluir o ora 
recorrente da condenação pelo dano material e reduzir o valor da indenização por dano moral — 
v. Informativo 486. RE 422558/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. 
Cármen Lúcia, 16.8.2011. (RE-422558) 

Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 
 

Indenização por Dano Material e moral. Devido processo legal e 
negativa de prestação jurisdicional - 3 

 
Consignou-se que o exame do suposto dano envolveria ofensa reflexa à Constituição, cujo exame 
pelo STJ se dera com base na legislação infraconstitucional. O Min. Ayres Britto acrescentou que a 
matéria fática e jurídica determinaria a competência ratione materiae de um órgão judicante. Desse 
modo, a correta tipificação operada pelo tribunal a quo, a respeito da controvérsia posta ao seu 
exame, não implicara modificação da causa de pedir. Ademais, observou que a Corte de origem 
não incorrera em omissão no que se refere à decisão explícita quanto à competência material à luz 
do caso concreto sob sua responsabilidade. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, relator, e Ricardo 
Lewandowski, que proviam o recurso por entenderem violados os princípios da legalidade e do 
devido processo legal, haja vista que o tribunal de origem, embora instado nos embargos 
declaratórios a emitir pronunciamento explícito, não procedera à análise do que suscitado pelo 
recorrente a respeito da substituição, pelo órgão julgador, da causa de pedir constante da inicial. 
RE 422558/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 
16.8.2011. (RE-422558) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 
 

Indenização por dano moral. Extravio de bagagem. Antinomia entre o 
CDC e a Convenção de Varsóvia: transporte aéreo internacional – 1  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento conjunto de recurso extraordinário e de recurso extraordinário com 
agravo em que se discute a norma prevalecente nas hipóteses de conflito entre o Código de 
Defesa do Consumidor – CDC e a Convenção de Varsóvia, alterada posteriormente pelo Protocolo 
Adicional 4, assinado em Montreal, a qual rege o transporte aéreo internacional. No RE 
636.331/RJ, com repercussão geral reconhecida, a controvérsia envolve os limites de indenização 
por danos materiais em decorrência de extravio de bagagem em voos internacionais. No ARE 
766.618/SP, a questão posta em debate diz respeito ao prazo prescricional para fins de 
ajuizamento de ação de responsabilidade civil por atraso em voo internacional.  RE 636331/RJ, 
rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 766618/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 8.5.2014. (RE-
636331) 
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Informativo STF nº 745 – 5 a 9 de maio, 2014  
(topo) 
 

Indenização por dano moral. Extravio de bagagem. Antinomia entre o 
CDC e a Convenção de Varsóvia: transporte aéreo internacional – 2  
(P lenário) 
 

No RE 636.331/RJ, o Ministro Gilmar Mendes (relator) assentou a prevalência da Convenção de 
Varsóvia e demais acordos internacionais subscritos pelo Brasil em detrimento do CDC não 
apenas na hipótese de extravio de bagagem. Em consequência, deu provimento ao recurso 
extraordinário para limitar o valor da condenação por danos materiais ao patamar estabelecido 
na Convenção de Varsóvia, com as modificações efetuadas pelos acordos internacionais 
posteriores. Aduziu que a antinomia ocorreria, a princípio, entre o art. 14 do CDC, que impõe ao 
fornecedor do serviço o dever de reparar os danos causados, e o art. 22 da Convenção de 
Varsóvia — introduzida no direito pátrio pelo Decreto 20.704/1931 —, que fixa limite máximo 
para o valor devido pelo transportador, a título de reparação. Afastou, de início, a alegação de 
que o princípio constitucional que impõe a defesa do consumidor (CF, art. 5º, XXXII, e art. 170, 
V) impediria a derrogação do CDC por norma mais restritiva, ainda que por lei especial. Salientou 
que a proteção ao consumidor não seria a única diretriz a orientar a ordem econômica. 
Consignou também que o próprio texto constitucional, desde sua redação originária, determina, 
no art. 178, a observância dos acordos internacionais, quanto à ordenação do transporte aéreo 
internacional (“Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 
terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade”). Realçou que, no tocante à aparente 
antinomia entre o disposto no CDC e na Convenção de Varsóvia — e demais normas 
internacionais sobre transporte aéreo —, não haveria diferença de hierarquia entre os diplomas 
normativos. Ambos teriam estatura de lei ordinária e, por isso, a solução do conflito envolveria a 
análise dos critérios cronológico e da especialidade.  RE 636331/RJ, rel. Min. Gilmar 
Mendes, e ARE 766618/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 8.5.2014. (RE-636331) 

Informativo STF nº 745 – 5 a 9 de maio, 2014  
(topo) 
 

Indenização por dano moral. Extravio de bagagem. Antinomia entre o 
CDC e a Convenção de Varsóvia: transporte aéreo internacional – 3  
(P lenário) 

 
O Ministro Gilmar Mendes destacou, em relação ao critério cronológico, que os acordos 
internacionais em comento seriam mais recentes que o CDC. Observou que, não obstante o 
Decreto 20.704 tivesse sido publicado em 1931, sofrera sucessivas modificações que seriam 
posteriores ao CDC. O relator acrescentou, ainda, que a Convenção de Varsóvia — e os 
regramentos internacionais que a modificaram — seriam normas especiais em relação ao CDC, 
porquanto disciplinariam modalidade especial de contrato, qual seja, o contrato de transporte 
aéreo internacional de passageiros. Tendo em conta tratar-se de conflito entre regras que não 
possuiriam o mesmo âmbito de validade, sendo uma geral e outra específica, concluiu que 
deveria ser aplicado o parágrafo 2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas de Direito 
Brasileiro (“A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não 
revoga nem modifica a lei anterior”). Frisou, ademais, que as disposições previstas nos aludidos 
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acordos internacionais incidiriam exclusivamente nos contratos de transporte aéreo internacional 
de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não alcançariam o transporte nacional de pessoas, que 
estaria excluído da abrangência do art. 22 da Convenção de Varsóvia. Por fim, esclareceu que a 
limitação indenizatória abarcaria apenas a reparação por danos materiais, e não morais.  RE 
636331/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 766618/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 
8.5.2014. (RE-636331) 

Informativo STF nº 745 – 5 a 9 de maio, 2014  
(topo) 
 

Indenização por dano moral. Extravio de bagagem. Antinomia entre o 
CDC e a Convenção de Varsóvia: transporte aéreo internacional – 4  
(P lenário) 

 
No ARE 766.618/SP, o Ministro Roberto Barroso (relator), ao afirmar que por força do art. 178 da 
CF, em caso de conflito, as normas das convenções que regem o transporte aéreo internacional 
prevaleceriam sobre o CDC, deu provimento ao recurso. Por conseguinte, julgou improcedente o 
pleito ante a ocorrência da prescrição. Abordou, de igual modo, os critérios tradicionais de 
solução de antinomias no Direito brasileiro: o da hierarquia, o cronológico e o da especialização. 
No entanto, reputou que a existência de dispositivo constitucional legitimaria a admissão dos 
recursos extraordinários nessa matéria, pois, se assim não fosse, a discussão cingir-se-ia ao 
âmbito infraconstitucional. Explicou, no ponto, que o art. 178 da CF previra parâmetro para a 
solução desse conflito, de modo que as convenções internacionais deveriam prevalecer. 
Reconheceu, na espécie, a incidência do art. 29 da Convenção de Varsóvia, que estabelece o 
prazo prescricional de dois anos, a contar da chegada da aeronave. No que se refere ao RE 
636.331/RJ, acompanhou o voto proferido pelo Ministro Gilmar Mendes. Após o voto do Ministro 
Teori Zavascki, que acolhia ambos os recursos ao fundamento de que a Convenção de Varsóvia 
— e o sucessor Protocolo Adicional 4, de Montreal — preponderaria sobre o CDC, pediu vista a 
Ministra Rosa Weber.  RE 636331/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 766618/SP, rel. 
Min. Roberto Barroso, 8.5.2014. (RE-636331) 
 
Informativo STF nº 745 – 5 a 9 de maio, 2014  
(topo) 
 

Responsabilidade Civil do Poder Público e Omissão - 1 
 
A Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto pelo Município de São Paulo contra 
decisão que o condenara a indenizar os ora agravados pelos danos ocasionados em virtude de 
explosão (em junho de 1985) de estabelecimento destinado ao comércio de fogos de artifício. O 
Min. Joaquim Barbosa, relator, deu provimento parcial ao agravo apenas para promover os 
ajustes referentes ao direito de regresso contra o proprietário do comércio e estabelecer termos 
iniciais dos juros de mora e correção monetária. Preliminarmente, assentou a ausência de 
violação ao art. 557, § 1º-A, do CPC, porque, apesar de o relator ter citado apenas 2 acórdãos 
referentes à questão da responsabilidade civil do Estado, a decisão agravada encontraria respaldo 
em farta jurisprudência do Supremo. Salientou que tal decisão estaria legitimada pela 
possibilidade de recurso ao Colegiado. Esclareceu, ainda, que o recurso extraordinário (CF, art. 
102, III, c) atenderia aos pressupostos de admissibilidade: tempestividade; preparo e 
prequestionamento. Aduziu, na espécie, que o Enunciado 279 da Súmula do STF não impediria o 
cabimento do extraordinário, uma vez que as premissas fáticas em que se apoiara teriam sido 
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todas explicitamente mencionadas pelo acórdão adversado. Acrescentou que precedentes 
reconheceriam a admissibilidade de recurso extraordinário quanto à responsabilidade por omissão 
do Poder Público, desde que mantido o quadro fático fixado no acórdão recorrido. Em seguida, 
assentou a omissão grave do Município, o qual teria sido informado da instalação do comércio em 
zona residencial pelo próprio proprietário do estabelecimento, que inclusive recolhera a taxa para 
a obtenção do alvará. Reputou despropositado o argumento da agravante de que os precedentes 
relatados não se aplicariam por terem sido proferidos à luz do art. 37, § 6º, da CF/88 (“As 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”), que possuiria sentido 
diverso do art. 107 da CF/67, após a EC 1/69. No ponto, informou que esta Corte já reconhecera 
não haver diferença substancial na interpretação desses dois dispositivos, que reiterariam 
princípio antigo. RE 136861 AgR/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.9.2010. (RE-
136861) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Responsabilidade Civil do Poder Público e Omissão - 2 
 
Entendeu que a decisão em debate não destoaria da orientação de que a responsabilidade do 
Estado por ato omissivo deveria ser considerada subjetiva, a depender da existência de dolo ou 
culpa. Analisou que a culpa referida, conforme pacificado pela jurisprudência do Supremo, seria 
aquela atribuível à Administração como um todo, de forma genérica. Assim, seria uma culpa 
“anônima”, que não exigiria a individualização da conduta. Realçou que a omissão imputada à 
municipalidade configuraria falha grave da Administração. Frisou que: 1) o julgamento 
monocrático não representaria adoção da teoria do risco integral; 2) a importância da culpa de 
terceiro para a configuração do dano fora discutida e 3) a conclusão de que a excludente não se 
configurara, na espécie, não bastaria para reconhecer que a decisão adotara a teoria do risco 
integral. Expôs que fora juntada aos autos cópia de legislação municipal que disciplinaria a 
localização de lojas de fogos de artifício naquele Município e que dela constaria a não concessão 
de licença de funcionamento para esse tipo de comércio em zona residencial. Observou que este 
fundamento da decisão não fora impugnado pelo agravante, razão pela qual sua validade 
permaneceria íntegra. Lembrou que se reportara ao que previsto no art. 30, VIII, da CF/88 (“Art. 
30. Compete aos Municípios: ... VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano”) apenas para evidenciar que a competência do Município para dispor sobre os assuntos 
de interesse local — atribuição que lhe seria reconhecida desde a CF/1891 (art. 68) — teria sido 
explicitada, quanto ao uso do solo, na Constituição em vigor. Afirmou que a atribuição de 
licenciar o exercício comercial daquela atividade estaria incluída na competência municipal em 
período anterior à aprovação do texto atual. Destacou a existência de legislação municipal sobre 
o assunto e, na situação dos autos, o fato de ter havido o recolhimento de taxa pelo proprietário 
do estabelecimento em que se dera a explosão. Asseverou que a afirmação de que a culpa de 
terceiro, feita sem atenção no caso concreto, seria excludente da responsabilidade civil do 
Estado, em regra, revelar-se-ia falsa. Avaliou que o ato de terceiro, em circunstâncias especiais, 
equiparar-se-ia ao caso fortuito, absolutamente imprevisível e inevitável. Dessa forma, para que 
ele configurasse, de fato, uma excludente de responsabilidade civil do Estado, deveriam estar 
presentes condições especiais que permitiriam alcançar alto grau de imprevisibilidade, tornando 
impossível esperar que o dano pudesse ser impedido pelo funcionamento regular da 
Administração. Após estabelecer a analogia entre o ato de terceiro imprevisível e inevitável e o 
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caso fortuito, aplicou à hipótese em julgamento os acórdãos em que esta Corte, ao apreciar 
alegação de caso fortuito, concluíra pela sua não configuração, diante de indícios de que se 
tratava de eventos previsíveis e evitáveis.  RE 136861 AgR/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
21.9.2010. (RE-136861) 

Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 
 

Responsabilidade Civil do Poder Público e Omissão - 3 
 
O relator considerou que o funcionamento regular da máquina administrativa da municipalidade 
teria sido suficiente para evitar o evento danoso. Mencionou que a análise prévia e superficial do 
requerimento já permitiria ver que o endereço informado não comportaria, por se tratar de área 
residencial, o estabelecimento de comércio de fogos de artifício. Ressaltou que o Município 
fornecera à sociedade a falsa impressão de segurança e que a contribuição dele para o evento 
danoso parecera determinante. No tocante aos pedidos subsidiários, restabeleceu a sentença no 
que se refere ao direito de regresso — julgado prejudicado pelo tribunal de justiça local — em 
relação ao litisdenunciado, proprietário do comércio. Resolveu não acolher o requerimento de 
denunciação à lide à União, tendo em conta que a questão, devidamente abordada na origem, 
estaria preclusa. Observou que a menção, na decisão agravada, à eventual competência de 
outros entes federativos para disciplinarem aspectos relativos ao comércio de fogos de artifício, 
serviria para evidenciar que a ação fora proposta com fundamento em um deles, licenciamento 
de estabelecimento de comércio, que, conforme destacado, caberia justamente ao Município. 
Relatou que a sentença adotara como termo inicial, dos juros de mora, a citação, e, como 
critério, quanto à correção monetária, ora o desembolso (funeral, honorários), ora o laudo pericial 
(danos a bens imóveis e móveis). Por fim, propôs aplicar os critérios estabelecidos na sentença 
com uma ressalva concernente às verbas a serem fixadas por arbitramento. Em atenção ao 
Verbete 362 da Súmula do STJ, deveria a correção monetária incidir a partir dele. O Min. Celso de 
Mello acompanhou o relator. Aludiu que a responsabilidade civil objetiva, mesmo na hipótese de 
omissão do Poder Público, configurar-se-ia, inclusive, para efeito de incidência do art. 37, § 6º, 
da CF. Corroborou que a responsabilidade civil do Poder Público mostrar-se-ia compatível com 
hipótese de comportamento negativo deste, especialmente em situação como a presente, em que 
os pressupostos fáticos se achariam soberanamente reconhecidos pelo acórdão e pela sentença 
proferidos nos autos. Reafirmou o comportamento falho da Administração municipal no controle e 
fiscalização de uma atividade claramente de risco, que gerara de maneira trágica os eventos 
mencionados. Esclareceu haver um indissociável liame, um claro vínculo de causalidade material, 
com o próprio comportamento da Administração Pública. Após, pediu vista dos autos o Min. 
Gilmar Mendes. RE 136861 AgR/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.9.2010. (RE-136861) 

 
Informativo STF nº 601 – 20 a 24 de setembro, 2010  
(topo) 

 
 

Responsabilidade Civil do Poder Público e Omissão - 4 
 
A 2ª Turma retomou julgamento de agravo regimental interposto pelo Município de São Paulo 
contra decisão que o condenara a indenizar os ora agravados pelos danos ocasionados em 
virtude de explosão (em junho de 1985) de estabelecimento destinado ao comércio de fogos de 
artifício — v. Informativo 601. Acolheu-se proposta formulada pelo Min. Gilmar Mendes, no 
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sentido de prover o agravo regimental para cassar a decisão agravada e afetar o julgamento do 
recurso extraordinário ao Pleno, com reconhecimento, desde logo, da repercussão geral da 
matéria, nos termos dos artigos 543-A e 543-B do CPC. Trata-se, na espécie, de saber se cabível, 
ou não, o pedido de indenização contra o mencionado Município, em razão de provável 
responsabilidade objetiva do ente público, ainda na vigência da EC 1/69, em virtude de explosão 
de estabelecimento destinado ao comércio de fogos de artifício. Na espécie, a municipalidade fora 
informada da instalação daquele comércio em zona residencial, proibida pela Lei municipal 
7.433/70, porém, omitira-se na realização da vistoria prévia disciplinada naquela norma local. 
Consignou-se que os precedentes desta Corte referir-se-iam à responsabilidade estatal por 
omissão em situações completamente distintas, que não se amoldariam aos elementos fáticos do 
presente caso, e, por isso, a matéria deveria ser examinada pelo Plenário. RE 136861 AgR/SP, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º.2.2011. (RE-136861) 
 
Informativo STF nº 614 – 01 a 04 de fevereiro, 2011 
(topo) 
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